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Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 3988/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, CARLA 
CRISTINE VIEIRA ARAUJO - Matrícula nº 73921, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4092/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, DJANIRA 
ROZA - Matrícula nº 97383, do Cargo em Comissão de Assessor 
Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
       

SANDRO MATOS,PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4093/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, IZAIAS OLI-
VEIRA DA SILVA - Matrícula nº 95264, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4094/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, CRISTIANO 
DA SILVA MOREIRA - Matrícula nº 77706, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4095/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, DANIELLE DA 
SILVA MOREIRA - Matrícula nº 77708, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4096/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, MARTA AME-
LIA MARTINS DA SILVA MOREIRA - Matrícula nº 77705, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4097/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, SIMONE 
SANTOS DA SILVA - Matrícula nº 77707, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4098/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, BENILTON 
FERREIRA PAES - Matrícula nº 5008, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4099/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, ALESSANDRO 
RIBEIRO SOARES - Matrícula nº 77624, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4100/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, DAYANE 
BRITO DE MELO - Matrícula nº 77644, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4101/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, LOHRANA 
BRITO DA SILVA - Matrícula nº 77643, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4102/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
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R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, THAIS LEITE 
DE SANTANA - Matrícula nº 76191, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4103/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, ANDRE ALE-
XANDRE ARZE - Matrícula nº 77836, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4104/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2015, MARIA DAS 
GRAÇAS DA SILVA FARIAS - Matrícula nº 98017, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4105/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, ELIOENAE 
ROSE DE ARAUJO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 97327, do 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Promoção Social.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4106/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 18 de junho de 2015, os 

termos da Portaria nº 3450/2015-SEMAD, que exonerou ELIANE 
ALMEIDA CLEMENTINO - Matrícula nº 77987, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4107/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de julho de 2015, CRISTIANE 
MORAES DE ASSUMPÇÃO - Matrícula nº 74529, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4108/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, PEDRO 
HENRIQUE LEITE BORGES - Matrícula nº 77432, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4109/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 16 de julho de 2015, JULIANA PE-
REIRA PALADINO - Matrícula nº 78105, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4110/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2015, THIAGO DE 
SOUZA SANTOS - Matrícula nº 78106, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4111/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2015, THIAGO FER-
REIRA DA SILVA - Matrícula nº 78107, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4112/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, RAIMUNDO 
NONATO DE MIRANDA JUNIOR - Matrícula nº 77750, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4113/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, BRENO PRA-
DO GONÇALVES - Matrícula nº 78067, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4114/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, MAX LOPES 
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SANCHES - Matrícula nº 77444, do Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4115/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2015, BRUNO SALES 
MARTINS - Matrícula nº 78108,  para exercer o Cargo  Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4116/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2015, ALINE GOMES 
DE MELO - Matrícula nº 78109,  para exercer o Cargo  Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4117/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2015, GUILHERME 
SOARES CRUZ - Matrícula nº 78110,  para exercer o Cargo  
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4118/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, JOÃO GUS-
TAVO MARQUES GASPAR - Matrícula nº 77735, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 

de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4119/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, SANDRO 
EDUARDO FERREIRA BENTO - Matrícula nº 77565, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4120/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, LUCAS NUNES 
COSTA - Matrícula nº 78058, do Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4121/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, ANILTON PI-
RES LOPES JUNIOR - Matrícula nº 77539, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4122/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2015, JULITA DE 
OLIVEIRA LEMOS PALMEIRA - Matrícula nº 77530, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6564/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MARIA INES ALVES DU-
ARTE, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 26246, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 
2º (segundo) decênio, com base nos artigos 123  e 124 da Lei nº 
258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria  exarado nos 
autos do Processo nº 3361/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
16 de outubro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6395/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a contar de 28 de fevereiro de 2009, a fun-
cionária IDA PIRES DA SILVA, Procurador - Matrícula nº 3472, 
do quadro de pessoal permanente da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, 
com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação 
dada pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 2201/2010.
          
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
07 de outubro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5354/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R ao funcionário LUIS ANTONIO RAMALHO 
– Técnico de Enfermagem - Matrícula nº 9147, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença 
Sem Vencimentos, pelo prazo de 02 (dois) anos, com base no art. 
119 da Lei 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarada nos autos do Processo nº 4540/2015.
                                               
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
31 de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4189/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de julho de 2015, RAFAEL 
AGOSTINHO - Matrícula nº 97932, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
06 de agosto de 2015.
                                                                

SANDRO MATOS, PREFEITO


